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Projeto de Lei Legislativo       ______/2011
Excelentíssimo Senhor
ADEMAR SANTANA
Presidente da Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhor Presidente


Na forma do Art. 5º  XXXI da lei Orgânica Municipal, submeto à apreciação desta Colenda Casa, a seguinte matéria:

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO


“Denomina vias públicas e dá outras providências.”
JUSTIFICATIVA

Dispõe sobre a troca do nome da Rua EVA ANTONIA FAGUNDES DE FREITAS, localizada no Bairro Bom Jesus para SANTINA FERREIRA DE OLIVEIRA. Esta solicitação se dá pelo fato de haver uma manifestação popular, conforme abaixo assinado em anexo, cumprindo-se o que prevê a lei Orgânica artigo nº     . 


Dona Santina como era conhecida, foi uma pessoa participativa, auxiliava a comunidade local, sendo que foi sua família que doou a área para a construção da Sede da Associação de Moradores do Bairro Bom Jesus. 
            Segue currículo em anexo.

Sala de Sessões, 05 de maio de 2011.                                                  
JEAN CARLO MONTEIRO SPALL
Vereador – PMDB
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº .............../2011.

“Denomina vias públicas e dá outras providências.”

Art. 1° - Passa a chamar-se Rua SANTINA FERREIRA DE OLIVEIRA, para a rua localizada no Bairro Bom Jesus, zona urbana da cidade. Inicia na Rua João Francisco de Oliveira, lado dos números ímpares, onde forma uma leve curva para a direita, na direção leste-noroeste, com aproximadamente 135,00 metros de extensão, paralela a Rua Cézar Pedro Raymundo e finaliza com terras do município de Canela, denominado “Viveiro I”.
         Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala de Sessões, 05 de maio de 2011.

JEAN CARLO MONTEIRO SPALL

Vereador – PMDB
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